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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 
 

PORTARIA Nº 185/2025 de 23 de Maio de 2025 
 

 
Dispõe sobre concessão de licença por motivo de 
doença em pessoa da família de Servidores 
Público Municipal, e dá outras providências.     

                               
                                             O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, 
Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e estando de acordo com requerimento e atestado médico, RESOLVE,  
 
 
                                               C O N C E D E R 

Art.1º  A servidora  Silmara Wagatuma, matrícula funcional nº 150406, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão do Programa De 
Fortalecimento de Vínculos, pertencente a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, uma licença por motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 14 (quatorze) dias, de conformidade com o artigo 136, parágrafo 1º, 
da Lei Municipal nº 2.195/2020, a contar da data de 13 de maio do ano em curso. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.   

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
cinco. (23/05/2025) 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO  
 
 

O Município de Jardim Alegre, localizado no Paraná, por intermédio do Agente de 
Contratação nomeado pela portaria 064/2025 de 10 de janeiro de 2025, vem por meio 
deste comunicar aos interessados a SUSPENSÃO do PREGÃO Nº 026/2025 - 
Aquisição de medicamentos agropecuários para realização do projeto 
Castra Móvel para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Jardim Alegre/PR, para um período de 12 (doze) meses, 
visando à análise de impugnação. Após essa análise, será agendada uma nova data 
para a sessão, cuja divulgação ocorrerá nos mesmos órgãos oficiais utilizados 
anteriormente.   
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256 - (43)98846-4351, ou 
através do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 23 de maio de 2025. 
 

 
 

 
Adail Magin Martins 

Agente de contratação 
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